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PORTAR IA N" 03, DE 14 ABRIL DE 2025. 

 

  

DISiÕE SOBRE DESIGNAÇÀO DE FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOSIPREGÀO 

,
ELETRONICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE SANTO ANTONIO DO 
DESCOBERTO - GO, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições. 

CONSIDERANDO o disposto aos artigos 67 e73, inciso 1, alínea "b" e inciso II, aliena "a e "b" da 
Lei 8.666/93 e dos princípios que regem a Administração PibIica; 

CONSIDERANDO a Instrução normativa n°001/2019 da controladoria - Geraldo Município -CGM: 

RESOLVE: 

AR\T. l - Designar o Servidor público WESLEI ALVES BARRETO ROCHA, ocupante do cargo de, 
Assessor de gabinete matricula n°1565; inscrito: no CPF n° 699.803.651-53, para fiscalizar fornecimento de 
serviços Internet com links fibra otica, para atender a necessidade desta Companhia Municipal de Transporte e 
Trânsito, conforme o Contrato de pregão eletronico n° 035/2022 do Município-4e Santo Antônio do Descoberto-
GO celebrados com a Empresa: MCD INFORMATICA E TELECOMUNICAÇAO EIRELI CNPJ/MF 
10.856.024/0001-09, com atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta execução do'  • objeto aos termos 
contratuais. 

ART. 20  - Fica o fiscal designado obrigado a comunicar a 
1
admibistração Pública todas às ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for )iecessário a regularização das faltas ou 
defeitos eventualmente observados. - 

Parágrafo Unico. As decisões e providencias que ultrapassam a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas ao getor em tempo hábilkpara  adoção das medidas saneadoras. 

ART 30 - Caberá ao Fiscal do Contrato atuar com a devida observância do disposto na Lei Federal n° 
8.666/93 e na Instrução Normativa CGM n°001/2019, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

ART. 40 - Esta portaria entrar em vigor na data de sua publicação revogam-se as disposições em 
cohtrário. 

Cumpra-se e publique-se 

Santo Antôniu do Dese)hcrto-G0, 14 abril 2025. 

QUADRA E LOTE 18 Á 20 ÁREA ESPECIAL, Conj. Hab. Cone. GOMES RABELO SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO/CO. 
CEP. 72900-013 - CNPJ.n°: 18.170.708/0001-56 
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